
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — ViÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEI N2 582/88 

Dispõe sobre denominação de via pública 

A câmara HAnicipal de Viçosa, por seus representan 

tes legais, aprovou e eu sanciono e pramulgo a seguinte Lei; 

Art.12 - Fica denominada Praça Moacir Martisas dos 

Santos a fraça que esta sendo construída no final da Rua Maestro João 

Salgado Amorim. 

Art.22 - o Executivo Municipsü. providenciará a de

vida sinalização Kcm a denominação estabelecida no artigo 12 desta -

lei- e fará a devida comunicação à agência local dos Coorreios e Telé -

greifos» SAAE» CEMIG B TELEMIG. 

Art. 32 - Esta l e i entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

VÍÇOS4 05 de maio de 1988 

Jose Americo Garcia 

Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessSo da Câmara Municipal» em 02/05/88) 
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